PARECER Nº 1217, DE 2011
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 144, DE 2010
O Projeto de lei nº 0144, de 2010, de iniciativa do nobre Deputado Fernando Capez, objetiva dispor sobre a preferência, na contratação com o Poder Público, das empresas do setor da construção civil que aderirem ao programa de alfabetização de trabalhadores.

Durante o período em que permaneceu em pauta, nos dias correspondentes às 7ª a 11ª Sessões Ordinárias de 22 a 26 de fevereiro de 2010, a proposta em questão não recebeu emendas ou substitutivos.

Por força do que determina o art. 31, §1º da XIII Consolidação do Regimento Interno, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou, favoravelmente, à sua aprovação.

Cabe-nos, nesta oportunidade, nos termos do § 10, do art. 31, do Regimento Interno acima citado, emitir parecer pela Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, analisando o mérito da propositura.

Ao fazê-lo, verificamos que a exposição de motivos que acompanha a proposta esclarece as razões determinantes da iniciativa, que é de inegável interesse público.

Assim sendo, ante as razões expostas pelo ilustre autor da proposição e os benefícios que trará o atendimento da reivindicação, o nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 0144, de 2010.

a) Mauro Bragato - Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16/6/2011

a) Edson Ferrarini – Presidente
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